
PREFEITURA DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,266.DE 12 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4o, $ 3o.

CoNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supERÅvrr, pARA coBERTURA DE DESpESAS coM EXEcuçÄo op tlutrlrN,tçÃo pÚel-tcn - ,Á'n¡e

DE LAZER oNOFRE DE CANEDO. PROCESSO: 7 .246-612021E PROCESSO PMJ SEI: 126081202I'

REF. SOLICITAÇAO 1.026 - I.INIDADE DE GESTÃ,O DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICOS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇ,Ä.O 767.931 REMANEJAMENTO

ART. l' - FICA ABERTo NO oRçAMENTo Do MUNIcIPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMBNTAR NO VALOR DE R$ 142.625,72 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE E

crNco REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖES):

I 0.01. 1 5.4s2.01 86. I 5 1 s EXpANSÃo DA REDE E poNTos DE ILUMINAcÃo pÚel-lca

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÕES
57OI FUNDO MLINICIPAL DE ILUMINACÂ,O PUSUCE ICWILCqÿ9II4

R$ 142.625,72

TOTAL....RS 142.625,72

ART. 2" - A ç9BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART, 1" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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DE JUNDIAÍ

30

LVTZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JUNDTAT, Ao(S) DozE DIA(S) Do MÊS DE AcoSTo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E uM.

tr

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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